
 

EMENDA Nº 13 -PLEN (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 4.870, de 2024, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º .................................................................. 
I – assegurar que os parques nacionais, estaduais e municipais 

alcancem seu objetivo básico de preservação de ecossistemas naturais 
de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 
realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades 
de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a 
natureza e de turismo ecológico; 

II – proporcionar à coletividade a fruição das unidades de 
conservação brasileiras para fins recreativos, educacionais, culturais, 
religiosos, desportivos ou de lazer em geral, desde que compatíveis com 
os objetivos da unidade; 

........................................................................” 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4258311026
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